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1. Os recursos do Fundo Partidário näo podem ser 
utilizados para a Iiquidacao de empréstimos ou 
consórcios bancários contratados para a aquisiçao de 
imóvel. Ausência de previsäo legal - art. 44 da Lei n° 
9.096/95 - alterada pela Lei n° 13.165/2015 - e 
Resolucao-TSE n° 23.464/2015, art. 17, § 1 1. Na 
aquisiçao por consórcio ou empréstimo bancário, via de 
regra, o prOprio imOvel garante a dIvida no caso de 
inadimplemento, o que pode gerar dano ao Erário, caso o 
contrato não preveja, em caso de desistência, a 
devolucao de todo o valor j6 pago. 

2. A novel resoluçao que disciplinou a prestacao de 
contas anual dos partidos politicos regulou a contratacao 
de empréstimos pelas agremiacOes, permitindo sua 
celebracao desde que ocorra com instituicOes financeiras 
reguladas pelo Banco Central do Brasil e que o partido 
identifique a origem dos recursos utilizados na quitacao. A 
aquisicao de imóveis para servir de sede as atividades 
partidárias por via de empréstimos, desde que liquidados 
com recursos próprios e que obedeca aos ditames do art. 
50 inciso V, alInea d, e § 20 , da Res.-TSE n° 23.464/2015, 
nao encontra Obice na Iegislaçao. 

3. As execucOes de obras nos imóveis locados que 
servem de sede partidária sO poderao ser pagas corn 
recursos do Fundo Partidário se forem estritamente 
necessárias 6 conservacao do bern ou para evitar a
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deterioraçao deste, nos termos do art. 96, § 31, do COdigo 
Civil. 

4. Consulta respondida negativamente a primeira 
indagacao, positivamente a segunda e, quanto a terceira, 
positivamente, desde que as obras realizadas no imOvel 
locado como sede partidária sejam estritamente 
necessárias, nos termos do art. 96 do Codigo Civil. 

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por 

maioria, em responder negativamente a primeira indagaçao, positivamente a 

segunda e, quanto a terceira, positivamente, desde que as obras realizadas no 

imôvel alugado como sede partidária sejam estritamente necessãrias, nos 

termos do voto da relatora. 

Brasilia, l°de fevereiro de 2019. 

',	 / 
/ L 1 

MINISTRA ROSA WEBER - REDATORA PARA 0 ACORDAO
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RELATORIO 

A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA: Senhor Presidente, trata-se de consulta eleitoral formulada pelo 

Deputado Federal JORGE JOSE SANTOS PEREIRA SOLLA, contendo as 

seguintes consideraçOes e questionamentos, in verbis (fls. 2-3): 

Considerando o Piano de Contas dos Partidos Politicos, instituido 
peia Portaria 521/2011, publicado no Diário de Justica Eietrônico de 
11 de novembro de 2011 (doc. 02), que traz no seu bojo o item 
Conta contábil 1.2.2.04.03 - Bens lmOveis, a qua[ sugere a 
legalidade da aquisição de bens pelos partidos politicos; 
Considerando que uma agremiação partidária nao dispöe de sede 
prOpria, portanto, dependendo de locaçâo de imOvei para fins de 
estabelecer a funcionamento de sua sede; 

Considerando que o imOvel a ser locado para funcionamento da 
sede da agremiação partidária venha necessitar de readequaçães 
fisicas estruturais, reformas estas que não interessarn 
economicamente ao proprietário, mas, unicamente a iocatâria, in 
casu, a agremiação partidária; 
Considerando o quanto disposto no inciso I do artigo 44 da Lei n° 
9.096/95. 
QUESTIONA a Consuiente: 
1. Poderiam as diretôrios partidários, em todas as instâncias, 
celebrar contratos bancários, tais coma empréstimos e consórcios, 
visanda adquirir imôvei para funcionar coma sede de suas atividades 
corn utiiização dos recursos do Fundo Partidário para a Iiquidaçäo? 
2. Poderiam as diretôrios partidários, em todas as instâncias, 
celebrar contratos bancários, tais coma empréstimos e consórcios, 
visando adquirir imóvei para funcionar coma sede de suas atividades 
corn utiiizaçäo dos recursos prOprios para liquidaçâo: 
3. Poderiam as diretórios partidários, em todas as instâncias, 
executar obras de colocaçâo de piso, divisOrias, parte elétrica e 
hidráulica, para sua utilização, corn recursos do Fundo Partidário, 
uma vez que tais modificaçôes serão incorporadas ao imóvel locado 
(corn perIodo não inferior a cinco anos). 

Instada a se manifestar, a Assessoria Especial da Presidência 

desta Carte Especializada (Asesp) apresentou parecer (fls. 38-40), no qual 

atestou ter a consulta preenchido as requisitos de admissibilidade e sugerlu o 

encaminhamento dos autos a Assessoria de Exame de Contas Eleitorais e 

Partidárias (Asepa), em virtude de os questionamentos envolverem

Up
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interpretação das normas que disciplinam as finanças e contabilidade das 

agremiaçOes, especialmente no que se refere a aplicaçao de recursos do 

Fundo Partidário. 

A Asepa apresentou a Informaçao n° 9/2015, acostadas as fis. 

44-49.

E o relatOrio.

VOTO 

A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

(relatora): Senhor Presidente, dispöe o art. 23, XII, do COdigo Eleitoral, quanto 

a competência deste Tribunal para responder consultas: 

Art. 23. Compete, ainda, privativarnente, ao Tribunal Superior; 

[... 
XII - responder, sobre matéria eleitoral, as consultas que Ihe forem 
feitas em tese por autoridade corn jurisdição federal ou órgão 
nacional de partido politico. 

Verifica-se que o consulente é deputado federal e a consulta 

cuida de matéria afeta a Iegislacao eleitoral, atendendo ao dispositivo 

supracitado.

São questoes da consulta (fl. 3): 

1. Poderiarn os diretórios partidârios, em todas as instâncias, 
celebrar contratos bancários, tais como empréstimos e consórcios, 
visando adquirir irnóvel para funcionar como sede de suas atividades 
corn utilizacão dos recursos do Fundo Partidário para a liquidação? 
2. Poderiam os diretOrios partidários, em todas as instâncias, 
celebrar contratos bancários, tais como empréstimos e consórcios, 
visando adquirir imOvel para funcionar coma sede de suas atividades 
corn utilização dos recursos próprios para liquidação; 

3. Poderiam os diretOrios partidários, em todas as instâncias, 
executar obras de colocaçäo de piso, divisOrias, parte elétrica e 
hidráulica, para sua utilização, corn recursos do Fundo Partidário, 
urna vez que tais rnodificacoes serão incorporadas ao imôvel locado 
(corn periodo não inferior a cinco anos).

I 
IN
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Pois bern. Indaga o consulente, na primeira questao, se 

diretôrios de partidos politicos, em qualquer instância, poderiam adquirir 

imOveis para fins de servir de sede a agremiacao, por melo de empréstimos 

bancários ou consOrcios, utilizando recursos do Fundo Partidário para a 

liq u idaçao.

0 art. 44 da Lei n° 9.096/95, alterado pela Lei n o 13.165/2015, 

dispOe de que maneira devem ser aplicados os recursos do Fundo Partidário. 

Note-se que, no tocante as sedes partidárias, a norma sO rnenciona que a 

verba poderá ser utilizada para o pagamento de gastos corn a respectiva 

rnanutençao. Transcrevo: 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão 
aplicados: 

- na manutençâo das sedes e serviços do partido, permitido a 
pagarnento de pessoal, a qualquer titulo, observado, do total 
recebido, os seguintes lirnites: 

a)50% (cinquenta por cento) para o Orgâo nacional; 
b)60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; 
II - na propaganda doutrinária e politica; 
Ill - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e man utenção de instituto ou fundação de pesquisa e 
de doutrinaçâo e educação politica, sendo esta aplicacão de, no 
minima, vinte por cento do total recebido. 

V - na criacão e man utencão de programas de promoção e difusão 
da participaçâo politica das muiheres, criados e mantidos pela 
secretaria da muiher do respectivo partido politico ou, inexistindo a 
secretaria, pelo instituto ou fundacão de pesquisa e de doutrinaçâo e 
educação politica de que trata a inciso IV, conforme percentual que 
será fixado pelo Orgão nacional de direção partidária, observado o 
minirno de 5% (cinco por cento) do total; 
VI - no pagarnento de mensalidades, anuidades e congeneres 
devidos a organismos partidários internacionais que se destinem ao 
apoio a pesquisa, ao estudo e a doutrinacào polItica, aos quais seja 
o partido politico regularmente filiado; 

VII -no pagamento de despesas corn alirnentacão, incluindo 
restaurantes e lanchonetes. 
(sem grifos no original) 

Aprovada recentemente, a Res.-TSE n° 23.464/2015 - que 

disciplina a prestacao de contas anual dos partidos politicos -, em seu art. 17,

r^
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§ 101, restringe o uso do Fundo Partidário aos gastos especificados no art. 44 

da Lei n o 9.096/95, que, como visto, nada menciona sobre a utilizacao do 

Fundo para a aquisição de imOvel destinado a sede de agremiação, mas 

apenas de recursos dele proveniente para rnantê-la. 

Além do mais, a consulta é especifica sobre a utilizacao do 

Fundo para a liquidacao de empréstimos e consórcios celebrados para a 

aquisicao de imOveis. 

Nesse ponto, ressalta a unidade técnica que a contrataçao de 

empréstimos pelos partidos foi regulada pela Res.-TSE no 23.464/2015 -, que 

permite a agremiação deles valer-se, desde que ocorra corn instituicOes 

financeiras reguladas pelo Banco Central do Brasil e que o partido identifique a 

origern dos recursos utilizados para a quitaçao do empréstimo. Confira-se: 

Art. 50 Constituem receitas dos partidos politicos: 

- recursos oriundos do Fundo Especial de Assistência Financeira 
aos Partidos Politicos (Fundo Partidário), de que trata o art. 38 da 
Lei no 9096, de 1995; 
II - doaçöes ou contribuiçoes de pessoas fIsicas destinadas a 
constituição de fundos prOprios; 

Ill - sobras financeiras de campanha, recebidas de candidatos; 

IV - doacöes de pessoas fisicas e de outras agremiaçöes partidárias, 
destinadas ao financiamento de campanhas eleitorais e das 
despesas ordinárias do partido, corn a identificaçao do doador 
originário; 
V - recursos decorrentes da: 
a)alienação ou locaçäo de bens e produtos prOprios; 
b)comercialização de bens e produtos; 

c) realizaçäo de eventos; ou 

d) empréstimos contraldos junto a instituicão financeira ou 
equiparados, desde que autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. 

VI - doacöes estimáveis em dinheiro; cu 
VII -rendimentos de aplicacoes financeiras, respeitando-se a 
natureza dos recursos aplicados. 

1 Art. 17. Constituem gastos partidários todos os custos e despesas utilizadas pelo orgao do partido politico para a sua 
manutencào e consecucâo de seus objetivos e programas. 
§ 10 Os recursos oriundos do Fundo Partidário somente podem ser utilizados para pagamento de gastos relacionados 
à/ao (Lei n o 9.096/95, art. 44): [... ]	

r
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§ 1 0 Nâo podem ser utilizados, a tItulo de recursos próprios, valores 
obtidos mediante emprestimos pessoals contraldos corn pessoas 
fisicas ou entidades não autorizadas pelo Banco Central. 

§ 20 0 partido deve comprovar a Justica Eleitoral a realizacão do 
empréstimo e 0 pagamento das parcelas vencidas ate a data da 
apresentaçâo das contas, por meio de documentação legal e idônea, 
identificando a origem dos recursos utilizados para a quitaçao. 

(sern grifos no original) 

Assim, quis o legislador que o partido identificasse a origem 

dos recursos utilizados na quitacao dos empréstimos, mas nada mencionou 

acerca da possibilidade de utilizacao do Fundo Partidário para liquidá-los. 

Como nao bastasse a ausência de previsao legal para a 

utilizacao do Fundo Partidário na compra de imOveis, a Asepa alerta, ainda, 

que, na aquisiçao do citado bern por meio de empréstimo bancário ou 

consôrcio, o imOvel adquirido constitui garantia real quanto ao inadimplemento, 

pertencendo, portanto, a financiadora ate a total liquidacao. Nessa modalidade, 

em caso de desistência, é usual em financiamentos imobiliários que a 

instituicao financeira retenha parte do valor já pago, ocasionando, portanto, 

dano ao Erário, Se, para o pagamento das parcelas, tenham sido utilizados 

recursos do Fundo Partidário. 

A segunda questao também se refere a possibilidade de os 

diretôrios de partidos, em todas as instâncias, celebrarem contratos bancários, 

tais como ernpréstimos ou consOrcios, visando adquirir imôveis para funcionar 

como sede de suas atividades, utilizando, para a liquidacao, não mais o Fundo 

Partidário, mas recursos proprios da agremiacao. 

A respeito da possibilidade de realizar ernpréstimos bancários, 

conforme já consignado, a novel resolucao a preve, desde que o empréstirno 

ocorra corn instituicOes financeiras reguladas pelo Banco Central do Brasil e 

que o partido identifique a origem dos recursos utilizados para a quitacao do 

empréstimo.

Assim, desde que observados os ditame art. 5 0, inciso V,

alInea d, e § 21 , da Res.-TSE no 23.464/2015, entendo não haver impedimento.

Na terceira questao, indaga o consulente se diretOrios

partidários, em todas as instâncias, poderiam utilizar recursos do Fundo
[V.
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Partidário para, nas respectivas sedes, executar obras de "colocaçao de pisos, 

divisOrias, parte elétrica e hidráulica", modificacoes que seriam incorporadas ao 

imóvel locado, cujo contrato de locaçao seria de, no minimo, cinco anos (fl. 3). 

Nos termos do art. 96 do COdigo Civil, as benfeitorias podem 

ser voluptuárias, Uteis ou necessárias. Conceitua o dispositivo: 

§ 1 1 São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que näo 
aumentarn o usc habitual do bern, ainda que o tornem mais 
agradável ou sejarn de elevado valor. 

§ 20 São Uteis as que aumentam ou facilitarn o uso do bern. 

§ 31 São necessárias as que tern por fim conservar o bern ou evitar 
que se deteriore. 

Conforme já exposto, o art. 44 da Lei dos Partidos Politicos 

preve a utilizaçao do Fundo Partidârio para a manutençao das respectivas 

sedes.

Nesse contexto, as obras a serem executadas nos imôveis 

destinados a esse fim sO poderiam ser realizadas corn recursos do Fundo 

Partidário se fossem estritamente necessárias, nos termos do § 3 0 do art. 96 

do COdigo Civil.

Outra especie de benfeitoria poderia elevar o valor do imOvel 

no mercado. Se, para a execucao da obra, fossem despendidos recursos do 

Fundo Partidário, per certo se estaria beneficiando o locador corn recursos 

pCi bi icos.

Pelo exposto, respondo negativamente a primeira indagacao, 

positivamente a segunda e, quanto a terceira, positivamente, desde que as 

obras realizadas no imóvel locado como sede partidária sejam estritamente 

necessárias, nos termos do art. 96 do COdigo Civil. 

E come voto.
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VOTO (vencido) 

0 SENHOR MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA: 

Senhor Presidente, eu concordo em relacao a primeira e a segunda questao. 

Quanto a terceira questao, entretanto, as benfeitorias são voluptuárias, üteis 

ou necessárias, como exposto no art. 96 do Côdigo Civil, citado pela eminente 

relatora. Eu acredito que as benfeitorias Uteis, que são aquelas que visam 

aumentar ou facilitar o uso do bern, também podem ser pagas corn os recursos 

do Fundo Partidário, so as voluptuárias que nao. Por exemplo, o partido pode 

querer aumentar a sua sede, fazer urn cömodo novo ou algo semeihante. 

A eminente relatora fica somente nas necessãrias. Penso que, 

se o partido pode comprar uma sede corn esse dinheiro, pode também ampliar 

algo que ele já tenha. 

Então, a minha divergencia seria apenas para incluir, além das 

benfeitorias necessárias, já consideradas pela eminente relatora, as 

benfeitorias üteis também, deixando claro que as voluptuárias nao. 

A SENHORA MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

(relatora): Senhor Presidente, eu compreendo o questionamento feito pelo 

Ministro Henrique Neves da Silva, mas me parece que, no caso, as obras 

executadas corn a finalidade posta são obras que objetivarn conservar ou 

evitar que o bern se deteriore, elas são benfeitorias necessárias. A execucao 

de obras prOprias para o imOvel, a rneu ver, são benfeitorias necessárias. Mas, 

se o Plenário entender que tarnbérn devarn ser inseridas as Uteis... 

VOTO 

0 SENHOR MINISTRO LUIZ FUX: Senhor Presidente, ha urn 

critério muito flexivel na linha divisOria das benfeitorias üteis e voluptuárias. 

Acornpanho a relatora.
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VOTO (vencido) 

0 SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES: Senhor 
Presidente, penso que o Ministro Henrique Neves da Silva tern razão. Peco 

vénia a relatora para acompanhar Sua Excelência. 

PEDIDO DE VISTA 

0 SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (presidente): Senhores 
Ministros, peço vista dos autos.

I
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EXTRATO DA ATA 

Cta no 529-882015.6.00.0000/DF. Relatora: Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura. Consulente: Jorge José Santos Pereira Solla. 

Decisão: ApOs o voto da Ministra Relatora respondendo 

negativamente a primeira indagaçao, positivamente a segunda e, quanto a 

terceira, positivamente, desde que as obras realizadas no imOvel locado como 

sede partidária sejam estritamente necessárias, nos termos do art. 96 do 

COdigo Civil, no que foi acompanhada pelos Ministros Luiz Fux e Luciana 

Lóssio, e os votos dos Ministros Henrique Neves da Silva e Gilmar Mendes, 

divergindo parcialmente, pediu vista o Ministro Dias Toffoli. 

Composiçao: Ministros Dias Toffoli (presidente), Gilmar 

Mendes, Luiz Fux, Maria Thereza de Assis Moura, Henrique Neves da Silva e 

Luciana LOssio. Ausente o Ministro Herman Benjamin. 

Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Eugenio José Guilherme de 

Aragao.

SESSAO DE 25.2.2016.
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VOTO-VISTA 

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER (presidente): 

Senhores Ministros, trata-se de consulta formulada pelo Deputado Federal 

Jorge José Santos Pereira Solla, acerca da possibilidade de utilizaçao de 

recursos prOprios do partido ou provenientes do Fundo Partidário para pagar 

empréstimos ou consôrcios referentes a aquisiçao de bern imOvel ou, ainda, de 

aplicacao de recursos do Fundo Partidário na execucao de obras de meihoria 

em irnOvel alugado onde funciona a sede da agremiaçao, nos seguintes 
termos:

1. Poderiam os diretórios partidários, em todas as instâncias, 
celebrar contratos bancários, tais como empréstimos e consórcios, 
visando adquirir imóvel para furicionar como sede de suas atividades 
corn utilizaçäo dos recursos do Fundo Partidário para a liquidaçao? 
2. Poderiam os diretórios partidários, em todas as instâncias, 
celebrar contratos bancários, tais como empréstimos e consôrcios, 
visando adquirir imOvel para funcionar como sede de suas atividades 
corn utilizaçâo dos recursos prôprios para liquidaçâo? 
3. Poderiam os diretOrios partidários, em todas as instâncias, 
executar obras de colocação de piso, divisórias, parte elétrica e 
hidrâulica, para sua utilizacão, corn recursos do Fundo Partidário, 
uma vez que tais modificaçoes seräo incorporadas ao imôvel locado 
(corn periodo näo inferior a cinco anos). (fl. 3) 

A Assessoria Especial (Asesp) - atual Assessoria Consultiva 
(Assec) - sugeriu o envio dos autos a Assessoria de Exame de Contas 

Eleitorais e Partidárias (Asepa), ante a especificidade da matéria (fls. 38-40). 

A Asepa opina pela resposta negativa a primeira indagacao, 
porquanto Os recursos do Fundo Partidário "nao podem ser utilizados de forma 

indireta corn vistas ao pagamento de empré st/mo bancário corn finaildade 

especIfica de aquisiçao de imOveis", ausente previsao no art. 64, I, da Res.-

TSE no 23.464/2015. Sugere seja respondido de forma afirmativa ao segundo 

questionarnento, regulamentado pelo art. 5 0 , § 20 , da Res.-TSE n o 23.464/2015 

o pagamento de empréstimos corn recursos prOprios do partido. Quanto a 

terceira pergunta, se manifesta pela possibilidade, "desde que as obras sejam 

restritas ao born e regular funcionamento da sede do part/do e que näo 

incorporem valor de mercado ao imOvel locado" (fl. 44-9).

I
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Iniciado o julgamento em 25.2.2015, a Ministra Maria Thereza 

de Assis Moura, Relatora, proferlu voto pelo conhecimento da consulta, 

respondeu negativamente a primeira indagacao, positivamente a segunda e, 

quanto a terceira, positivamente, "desde que as obras realizadas no imOvel 

locado como sede pan'idária sejam estritamonte necessárias, nos termos do 

art. 96 do COd/go Civil' (fl.50). 

Os fundarnentos adotados pela Relatora foram assim 

sintetizados:

a) impossibilidade de utilizaçao de recursos do Fundo 

Partidário para a liquidaçao de empréstirnos ou consórcios bancários 

contratados para a aquisição de irnóvel, ante a ausência de previsão legal - 

arts. 44 da Lei no 9.096/1995 e 17, § 1 0, da Res.-TSE no 23.464/2015. 
Ressalta, ainda, que "na aquisição por consOrcio ou empréstimo bancário, via 

de regra, o prOprid imOvel garante a dIvida no caso de inadimplemento, o que 

pode gerar dano ao Erário, caso o contrato nao preveja, em caso de 

desistOncia, a devo/uçao de todo o valorjã pa go"; 

b) possibilidade, inexistente óbice legal, de "aquisição de 

imóveis para seivir de sede as atividades partidárias por via de empréstimos" 

celebrados corn instituiçOes financeiras reguladas pelo Banco Central, desde 

que liquidados corn recursos próprios e identificada a origem pelo partido, a 

teor do art. 50 , V, d, e § 2 0 , da Res.-TSE no 23.464/2015; 

c) possibilidade de execucao de obras nos imóveis locados 

para funcionar como sede partidária corn recursos do Fundo Partidário, se 

estritamente necessárias a conservaçao do bern ou para evitar sua 

deterioracao, nos termos do art. 96, § 3 0 , do COdigo Civil. 

Acompanharam esse entendirnento os erninentes Ministros 

Luiz Fux e Luciana Lóssio. 

Inaugurada a divergencia parcial pelo Min. Henrique Neves da 

Silva, quanto a terceira indagacao, ao entendimento de que Os recursos do 

Fundo Partidário podem ser destinados näo apenas as benfeitorias de caráter 

necessário, mas tambérn as titeis. Acompanhou a divergéncia o Min. Gilrnar 

Mendes.
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Pediu vista dos autos o Mm. Dias Toffoli, a quem sucedi, ante a 

assunçao do Min. Gilmar Mendes a Presidéncia desta Casa, já proferido seu 

voto (fls. 51-2).

Devolvo os autos para continuidade do julgamento. 

Passo ao voto. 

A teor do disposto no art. 23, XII, do Código Eleitoral, compete 

a este Tribunal Superior "responder, sobre matéria eleitoral, as consultas que 

Ihe forem feitas em tese por autoridade corn jurisdição federal ou orgao 

nacional de part/do politico". 

Conheco da consulta, atendidos os requisitos. 

As verbas provenientes do Fundo Partidário possuem 

destinaçao especIfica, submetida a rigoroso controle, ante a natureza püblica. 

Acerca da matéria, transcrevo o art. 44 da Lei n o 9.096/1995: 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serào aplicados: 
- na manutençao das sedes e serviços do partido, permitido o 

pagamento de pessoal, a qualquer tItulo, observado, do total 
recebido, os seguintes limites: 
a)50% (cinquenta por cento) para o órgao nacional; 
b)60% (sessenta por cento) para cada Orgão estadual e municipal; 
II - na propaganda doutrinária e polItica; 

Ill - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutençäo de instituto ou fundaçao de pesquisa e 
de doutrinaçâo e educação politica, sendo esta aplicaçâo de, no 
minimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criacão e manutençao de programas de promoçâo e difusão 
da participaçäo polItica das muiheres, criados e mantidos pela 
secretaria da mulher do respectivo partido politico ou, inexistindo a 
secretaria, pelo instituto ou fundaçâo de pesquisa e de doutrinação e 
educação politica de que trata o inciso IV, conforme percentual que 
será fixado pelo Orgão nacional de direçäo partidária, observado o 
minimo de 5% (cinco por cento) do total; 
VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congéneres 
devidos a organismos partidários internacionais que se destinem ao 
apoio a pesquisa, ao estudo e a doutrinacäo politica, aos quais seja 
o partido politico regularmente filiado; 
VII - no pagamento de despesas corn alimentacão, incluindo 
restaurantes e lanchonetes.

['p.
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Anoto que a resoluçao atualmente em vigor que regulamenta a 

prestaçao de contas anual dos partidos e trata dos recursos oriundos do Fundo 

Partidário é a Res-TSE n o 23.546/2017 que, par seu art. 76, revogou a Res.-

TSE no 23.464/2015. 

Consigno, todavia, que as dispositivos mencionados neste voto 

referentes a resoluçao revogada, foram, inclusive quanta aos nUmeros dos 

artigos, parágrafos e alineas, reproduzidos, em sua substância, pela resoluçao 

revogadora, razào pela qual passo a ela a me referir. 

Compreendidos as gastos partidários como despesas 

utilizadas na manutençao e consecução dos objetivos e programas dos 

partidos politicos, o art. 17, § 1 0 , da Res.-TSE no 23.546/2017, ao tratar dos 

recursos oriundos do Fundo Partidário, remete, par consectário, ao citado art. 

44, limitada a utilizacao ao que especificamente nele previsto. 

Nessa linha, entendo nao permitido o emprego de verbas do 

Fundo Partidário para pagamento de empréstimos ou consOrcios bancários 

celebrados para aquisiçao de imóvel a sediar o diretôrio partidário, ausente 

previsao legal.

Isso porque inadmitido que o partido politico "receba as 
recursos e as utilize para finalidades diversas daquelas previstas em lel' (Cta 

no 36-77/DF, Rel. Mm. Gilmar Ferreira Mendes, We de 7.6.2016). 

Especificamente sabre contratacOes bancárias, esta Corte 

Superior mais recentemente decidiu que "Os recursos páblicos não podem ser 

utilizados para a remuneraçao do capital decorrente de empréstimo contra Ido 

pelo diretOrio, especialmente quando este nao é realizado com instituiçoes 

financeiras"(PC 271-83, Rel. Min. Admar Gonzaga, We de 20.3.2018) 

Ademais, consoante destacado pelo Orgao técnico, nao raras 

vezes utilizado o prOprio bern como garantia real em contratos de empréstimo, 

cuja desistência ou inadimplemento acarreta a retencao de parte do valor pago 

pela instituicao bancária, a ensejar, indiretamente, prejuizo ao erário, caso 

utilizados recursos do Fundo Partidário para o pagamento.
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Quanto ao ponto, firme a jurisprudéncia do Superior Tribunal 

de Justica no sentido de que sujeitas a regime de impenhorabilidade as verbas 

repassadas por meio do Fundo Partidário: 

RECURSO ELEITORAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAçA0 DE 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. NAO CABIMENTO. 
NEGATIVA DE PRESTAçAO JURISDICIONAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. NAO OCORRENCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSENCIA. SUMULA No 282/STF. EXECUçAO DE SENTENçA. 
PENHORA DE VALORES ORIUNDOS DO FUNDO PARTIDARIO. 
IMPOSSIBLIDADE. VEDAcA0 LEGAL. ART. 649, Xl, DO CODIGO 
DE PROCESSO CIVIL. 
1. 0 art. 649, XI, do CPC impöe a impenhorabilidade absoluta 
dos recursos pUblicos do fundo partidário, nele compreendidas 
as verbas previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 38 da Lei n. 
9.096/1995. 
2. Os recursos do fundo partidário são originados de fontes 
pUblicas, como as multas e penalidades, recursos financeiros 
destinados por lei e dotaçöes orçamentárias da União (art. 38, I, II e 
IV), ou de fonte privada, como as doaçöes de pessoa fisica ou 
juridica diretamente ao fundo partidário (art. 38, III). 
3. ApOs a incorporacao de tais somas ao mencionado fundo, elas 
passam a ter destinação legal especIfica, e, portanto, natureza 
jurIdica de verba pUblica, nos termos do art. 649, XI, do CPC, 
'recursos püblicos', independentemente da origem. 
4. A natureza püblica do fundo partidário decorre da 
destinação especIfica de seus recursos (art. 44 da Lei n. 
9.096/1995), submetida a rigoroso controle pelo Poder Püblico, a fim 
de promover o funcionamento dos partidos politicos, organismos 
essenciais ao Estado Democrático de Direito. 
5. 0 Fundo Partidário não é a Unica fonte de recursos dos partidos 
politicos, os quais dispöem de orçamento próprio, oriundo de 
contribuiçöes de seus filiados ou de doaçöes de pessoas fisicas e 
juridicas (art. 39 da Lei n. 9.096/1995), e que, por conseguinte, ficam 
excluIdas da cláusula de impenhorabilidade. 
6. Recurso especial parcialmente provido. (REspe n° 
1.474.605/MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
julgado em 7.4.2015 - destaquei). 

Por outro lado, ausente óbice legal a utilizaçao de recursos 

prOprios do partido para aquisicao de bern imOvel, permitido o empréstirno 

bancário, nos termos do art. 50 , V, d, da Res.-TSE n o 23.546/2017, desde que 

celebrado corn instituicOes financeiras reguladas pelo Banco Central, bern 

assim identificada a origern dos recursos utilizados pela agremiacao para a 

quitacao do débito contratual. Confira-se:
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Art. 5° Constituem receitas dos partidos politicos: 

- recursos oriundos do Fundo Especial de Assistência Financeira 
aos Partidos Politicos (Fundo Partidário), de que trata o art. 38 da 
Lei n° 9.096, de 1995; 
If - doaçôes ou contribuiçöes de pessoas fisicas destinadas a 
constituiçäo de fundos próprios; 
Ill - sobras financeiras de campanha, recebidas de candidatos; 

IV - doaçöes de pessoas fisicas e de outras agrerniaçoes partidárias, 
destinadas ao financiamento de campanhas eleitorais e das 
despesas ordinárias do partido, corn a identificaçäo do doador 
orig mario; 
V - recursos decorrentes: 
a)da alienaçao ou Iocação de bens e produtos próprios; 
b)da comercializaçâo de bens e produtos; 

c)da realizaçäo de eventos; ou 

d) de empréstimos contraidos corn instituicao financeira ou 
equiparados, desde que autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BCB). 

VI - doaçôes estimáveis em din heiro; 
VII - rendimentos de aplicacöes financeiras, respeitando-se a 
natureza dos recursos aplicados. 
VIII - recursos provenientes do Fundo Especial de Financiamento de 
Carnpanha (FEFC). 

§ 1 0 Nâo podem ser utilizados, a titulo de recursos próprios, valores 
obtidos rnediante ernpréstimos pessoais contraIdos corn pessoas 
fisicas ou entidades não autorizadas pelo Banco Central. 

§ 20 0 partido deve comprovar a Justiça Eleitoral a realizaçâo do 
empréstirno e o pagamento das parcelas vencidas ate a data da 
apresentação das contas, por meio de docurnentacão legal e idônea, 
identificando a origern dos recursos utilizados para a quitacao. 
(destaquei). 

Quanto a execucao de obras de melhoria em imOvel alugado 

que funciona como sede do partido ha pelo menos cinco anos, destaco que o 

art. 44, I, da Lei n° 9.096/1995 permite a utilizacão da verba do Fundo 

Partidário para o pagamento de gastos relativos a manutencão das sedes e 

servicos do partido. 

Nesse contexto, na linha do voto proferido pela Relatora, 

entendo autorizadas apenas as benfeitorias necessárias, a teor do art. 96, § 30,

1''
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do Codigo Civil 2 , ante a necessidade de conservaçao do imôvel ou de evitar 

sua deterioraçao. 

Lado outro, corn a vênia dos que entendem ern sentido 

contrário, considero não autorizada a execucao de benfeitorias ijteis, pois, 

embora facilitern o uso do imOvel, podern, consoante ponderado pelo órgao 

técnico desta Cone Superior, agregar valor de mercado, a permitir a 

valorizacao de bern privado mediante o uso de recursos pUblicos. 

Adernais, identificados pela Asepa, "no exame das contas 

anuais de part/do, casos em que a sede do part/do funciona em urn imóvel 

locado, cuja propriedade pertence a fl//ado do partido ou mesmo ao prOprio 

presidente." (fl. 48). 

Ante o exposto, acompanho a Relatora para responder 

negativamente a primeira indagacao, positivamente a segunda e 

positivamente a terceira, desde que estritamente necessãrias as obras 

realizadas no imóvel alugado como sede partidária. 

E corno voto.

VOTO 

0 SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO: Senhora 

Presidente, eu compreendi bern a questão. Corn a devida vênia do Ministro 

Henrique Neves da Silva e do Ministro Gilmar Mendes, acompanho Vossa 

Excelência e a Ministra Relatora na resposta mais restritiva a indagacao, 

considerando que as benfeitorias Uteis; pelo conceito; aderern ao irnOvel, de 

modo que poderiarn, sim, a rneu juIzo, representar urna tangente para a 

utilizacao dos recursos. 

2 Art. 96. As benfeitorias podem ser volupturias, üteis ou necessárias. 

§ 1 0 São voluptuárias as de mero deleite ou recrelo, que não aumentam o uso habitual do bern, ainda que o tornem 
mais agradãvel ou sejam de elevado valor. 

§ 21 São üteis as que aumentam ou facilitam o uso do bern. 

§ 30 São necessárias as que tern por firn conservar o bern ou evitar que se deteriore (destaquei).
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EXTRATO DA ATA 

Cta n° 529-88.201 5.6.00.0000/DF. Relatora originâria: Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura. Redatora para o acôrdão: Ministra Rosa 

Weber. Consulente: Jorge José Santos Pereira Solla. 

Decisão: 0 Tribunal, por maioria, respondeu negativamente a 

primeira indagacao, positivamente a segunda e, quanto a terceira, 

positivamente, desde que as obras realizadas no imOvel alugado corno sede 
partidária sejam estritamente necessárias. Vencidos, parcialmente, os 
Ministros Henrique Neves da Silva e Gilmar Mendes. Votaram corn a Relatora 

os Ministros Luiz Fux, Luciana Lóssio, Rosa Weber e Luis Felipe Salornão. 

Cornposicao: Ministra Rosa Weber (presidente), Ministros 

Edson Fachin, Marco Aurélio, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Tarcisio 

Vieira de Carvaiho Neto e Sérgio Banhos. 

Vice-Procurador-Geral Eleitoral: Humberto Jacques de 

Medeiros.

SESSAO DE 10.2.2019.

11


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19

